
 

Para aqueles que recebem antes da data de início

das inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início

das inscrições

1) junho: R$ _____________ 1) julho: R$ _____________

2) julho: R$ ______________ 2) agosto: R$ ______________

3) agosto: R$ ____________ 3) setembro: R$ ____________

 
(Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.

 
__________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)

EDITAL Nº 19 – TCDF/SERVIÇOS AUXILIARES, DE 30 DE AGOSTO DE 2024
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE ANALISTA ADMINISTRATIVO DE

CONTROLE EXTERNO – ÁREA DE GESTÃO – ESPECIALIDADE SERVIÇOS
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS, DE AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO –

ÁREA AUDITORIA E DE AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –

ORIENTAÇÃO SISTEMAS DE TI, DA CARREIRA DE CONTROLE EXTERNO, DO
QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO DISTRITO FEDERAL
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, em atenção
ao trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos do Processo nº 0749001-
38.2023.8.07.0000, que teve andamento no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, torna pública a inclusão da candidata Kelly Martins Silveira Fernandes,
inscrição nº 10001409, no subitem 1.1.3 da Relação final dos candidatos com a inscrição
deferida, bem como no resultado provisório na prova discursiva, por meio do subitem 1.1.3
do Edital nº 9 – TCDF/Serviços auxiliares, de 6 de fevereiro de 2024,e suas alterações,
conforme a seguir especificado.
Torna pública, ainda, em razão da inclusão acima, os procedimentos para a interposição de
recursos contra o resultado provisório na prova discursiva, apenas para a candidata de que
trata este edital.
1 DA INCLUSÃO DE CANDIDATA NA RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS COM
A INSCRIÇÃO DEFERIDA
[...]
1.1 CARGO 1: ANALISTA ADMINISTRATIVO DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
DE GESTÃO – ESPECIALIDADE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
[...]
1.1.3 Relação final dos candidatos que se declararam hipossuficientes, na forma da Lei
Distrital nº 6.741/2020, com a inscrição deferida, na seguinte ordem: cargo, número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
[...] 10001409, Kelly Martins Silveira Fernandes
[...]
2 DA INCLUSÃO DE CANDIDATA NO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA
DISCURSIVA, POR MEIO DO DO SUBITEM 1.1.3 NO EDITAL Nº 9 –
TCDF/SERVIÇOS AUXILIARES, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024, E SUAS
ALTERAÇÕES
[...]
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA PARA O CARGO 1:
ANALISTA ADMINISTRATIVO DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA DE GESTÃO –
ESPECIALIDADE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
[...]
1.1.3Resultado provisório dos candidatos que se declararam hipossuficientes, na forma da
Lei Distrital nº 6.741/2020, com a inscrição deferida na prova discursiva, na seguinte
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota provisória na
questão da prova discursiva, nota provisória na peça de natureza técnica da prova discursiva
e nota provisória na prova discursiva.
[...] 10001409, Kelly Martins Silveira Fernandes, 12.98, 18.57, 31.55
[...]
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA
DISCURSIVA
2.1 A candidata de que trata este edital poderá ter acesso à imagem da prova discursiva e
aos espelhos de avaliação e interpor recurso contra o resultado provisório na prova
discursiva, das 10 horas do dia 6 de setembro de 2024 às 18 horas do dia 7 de setembro de
2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_23, por meio do Sistema Eletrônico de
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão nem de
disponibilização da imagem da prova discursiva.
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação
e de outros fatores, de responsabilidade da candidata, que impossibilitem a visualização da
imagem da prova discursiva avaliada e do espelho de avaliação, bem como a interposição
de recursos.
2.3 A candidata deverá ser clara, consistente e objetiva em seu pleito. Recurso inconsistente
ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
2.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou
marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.

2.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio
eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TCDF/Serviços auxiliares, de
1º de agosto de 2023, e suas alterações, ou com este edital.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O edital de resultado final na prova discursiva da candidata de que trata este edital será
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_23, na data provável de 30 de
setembro de 2024.

MÁRCIO MICHEL
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

INEDITORIAL

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BRASÍLIA/DF-SINDSAÚDE

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DE BRASÍLIA/DF-SINDSAÚDE, inscrito no CNPJ nº 00.579.664/0001-57, com sede
no SDS, Bl.“P”, Ed. Venâncio III, 1º Andar, Sala 109/113, CEP: 70.393-902, Brasília/DF, por
sua Diretora-Presidente Marli Rodrigues, com fundamento no Art. 24, inciso II c/c Art. 65, Art.
66, alínea a) e Art. 69, § 2º, do Estatuto Social da Entidade, convoca todos os empregados dos
Estabelecimento de Hospitais, Casas de Saúde e Clínicas a participarem da Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada no dia 05 de setembro de 2024 (quinta-feira), às 18h30, em
primeira convocação, com quórum estatutário, ou, as 19h em segunda e última chamada, com
qualquer número de presentes, na Sede do SindSaúde, para deliberarem acerca da contraproposta
da data base 2024. Brasília/DF, 30 de agosto de 2024.

MARLI RODRIGUES
Diretora-Presidente

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 7ª REGIÃO-CREF7/DF

 
EDITAL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA E FORMAÇÃO
DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGO DE NÍVEL SUPERIOR

A Presidente do CONSELHO REGIONAL EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO –
CREF7/DF, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a legislação pertinente e
com as normas constantes neste edital e em seus anexos, torna pública a realização de
CONCURSO PÚBLICO para provimento de vaga e formação de cadastro de reserva
para cargo de nível superior do quadro de pessoal do CREF7/DF.O concurso público
será realizado sob a responsabilidade do Instituto Quadrix e destina-se ao
preenchimento das vagas de Analista de Fiscalização e Orientação, bem como ao
preenchimento das vagas que ficarem ociosas ou forem criadas dentro do período de
validade do concurso público. 2. O concurso público compreenderá as etapas de prova
objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; prova discursiva, de caráter
eliminatório e classificatório; e avaliação de títulos, de caráter classificatório. 3. As
fases do concurso público serão realizadas na cidade de Brasília/DF. 4. Os candidatos
aprovados serão submetidos ao regime de trabalho da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, e farão jus aos direitos, às vantagens e às obrigações previstas em lei
e em normas administrativas internas do CREF7-DF. Havendo qualquer alteração no
regime de contratação, por determinação legal, os candidatos aprovados e convocados
serão remanejados para o novo regime estabelecido. 5. O edital normativo válido, com
todas as normas e os requisitos para a participação no concurso público, pode ser
obtido no endereço eletrônico: www.quadrix.org.br, durante o período de inscrições. 6.
Todos os editais, comunicados e documentos pertinentes ao concurso público serão
divulgados no endereço eletrônico: http://www.quadrix.org.br. 7. Será admitida a
inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico
http://www.quadrix.org.br, até às 23 horas do dia 09 de outubro de 2024, observado o
horário oficial de Brasília/DF. 8. O valor da taxa de inscrição é de R$ 80,00 para o
cargo de nível superior. 9. As provas objetivas e discursivas serão realizadas na data de
17 de novembro de 2024 (domingo) na cidade de Brasília/DF, no turno da tarde.
Brasília/DF, 30 de agosto de 2024.

NICOLE CHRISTINE DE AZEVEDO SILVA
Presidente

COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II
 

PROCESSO SELETIVO DO 6º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II
E 1ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO - 2025

O Colégio Militar Dom Pedro II, informa que tornou-se publico (http://www.iades.com.br)
em 30/08/2024, o Edital do processo seletivo do 6º ano do Ensino Fundamental II e da 1ª
Série do Ensino Médio. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet no
site oficial do IADES (http://www.iades.com.br), no período de 09 de setembro de 2024 a
10 de outubro de 2024, conforme cronograma constante no edital normativo.

Ten-Cel QOBM/Comb. MARIA das Graças Costa dos Santos
Comandante do CMDPII
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